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VERA “Dispõe sobre o pagamento de um salário

mínimo por mês a doentes crônicos,

incapacitados para o trabalho e o

exercício dos atos da vida civil.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, decreta:

Art. 1o - Fica o Poder Executivo Estadual através da Secretaria de Estado de

Assistência e Desenvolvimento Social, autorizado a destinar um salário mínimo

por mês a doentes crônicos, incapacitados para o trabalho e o exercício dos

atos da vida civil.

'$. Parágrafo único - Deverá o beneficiário apresentar

comprovante de incapacidade fornecido por médico credenciado pelo serviço

público.

) Art. 2o - As despesas com a execução desta lei ficarão por conta de dotações
financeiras próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Os doentes crônicos, considerados incapacitados para o trabalho,

até conseguem atendimento médico, entretanto, não conseguem comprar os

remédios e muito menos uma alimentação adequada.



O Estado fomece alguns tipos de medicamentos, que nem sempre

são encontradas nos postos públicos, levando o doente a interromper a sua

medicação, conforme temos visto amplamente divulgado pelos meios de

comunicação.

É dever do Estado dar assistência aos doentes. Fica mais barato

prevenir dando condições para que o doente não interrompa a medicação, do

que esperar que a doença progrida e tenham de ser internados, acarretando

um custo muito mais elevado para o Estado.

Por todas estas razões peço o apoio de meus nobres pares.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 61o a 65o Sessões Ordinárias (de

15 a 21/6/99), tendo recebido | emendas que

seguem juntadas às fls. denos a

DOL, 21/6/99.
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